


O Código do Procedimento Administrativo (CPA) é um instrumento essencial na Administração Pública,
com incidência e reflexos em inumeras materias associados ao desempenho de funções públicas.

Traçando o regime comum do procedimento administrativo, ele não deixa de ter importante aplicação,
direta ou subsidiária, nos procedimentos especiais, o que acontece nos procedimentos pré-contratuais.

Como tal, é o CPA um instrumento paralelo ao Código dos Contratos Públicos, cuja relação convém
conhecer.

Detalhes:

Carga Horária: 14h (4 sessões x 3h30) 

Horário: 9h30 - 13h00

Enquadramento:



Objetivos:

I. Relembrar os traços fundamentais do CPA de 2015 e suas alterações de 2020 e, em especial, de 2023;

II. A importância do procedimento administrativo, como “instrumento” da decisão legal, justa e em
prazo razoável, também nos procedimentos pré-contratuais;

III. Identificar a dialética entre CPA e CCP;

IV. Identificar algumas situações de aplicação de regras e princípios do CPA nos procedimentos pré-
contratuais.

Destinatários:

Trabalhadores em Funções Públicas, trabalhadores de organismos de direito público e todos quantos
trabalhem em procedimentos pré-contratuais e aplicam o Código dos Contratos Públicos.



Conteúdos Programáticos:

1. O papel central do procedimento administrativo e sua importância prática no
Direito Administrativo Moderno.

2. Procedimento administrativo comum e procedimentos administrativos especiais.

3. A importância do CPA enquanto regulador do procedimento administrativo comum.

4. Alguns princípios fundamentais da atividade e do procedimento administrativo:
breve distinção e visita.

5. Aplicação ou implicações no procedimento pré-contratual.

6. A iniciativa em ambos os procedimentos.

7. A importância da preparação do procedimento pré-contratual, tendo em conta
certos princípios do CPA.

8. O direito à informação do CPA e as consultas preliminares aos mercado do CCP.

9. O responsável pela direção do procedimento: as várias fases da contratação pública
e seus responsáveis.



Conteúdos Programáticos:

10. O dever de fundamentação: dever geral no CPA e sua relevância no CCP.

11. A decisão administrativa:
a. elementos obrigatórios do ato vs elementos obrigatórios das notificações, e
sua aplicação adaptada aos procedimentos pré-contratuais;
b. O dever de decisão e o dever de adjudicação;
c. As notificações no CCP.

12. Garantias administrativas – breve visita.



Nota Biográfica do(a) Formador(a):

Carlos José Batalhão

Advogado, com inscrição na Ordem dos Advogados desde 1994

Especialista em Direito Administrativo, desde 23 de Março de 2006

Licenciado em Direito, pela Universidade Católica Portuguesa (Porto)
Mestre em Direito, pela Universidade Católica Portuguesa (Porto)

Pós-graduado em "Direito Administrativo e Administração Pública" pelo ISTE -
Instituto Superior de Técnicas Empresariais

Pós-graduado em “Direito das Autarquias Locais”, pela Faculdade de Direito da
Universidade do Porto.

Investigador do NEDAL (Núcleo de Estudos de Direito das Autarquias Locais), da
Universidade do Minho

Membro da Direção da AEDREL (Associação de Estudos de Direito Regional e
Local)

Autor de várias publicações, entre as quais Manual Prático de Contratação Pública
– Os procedimentos fechados em particular e Código do Processo nos Tribunais
Administrativos – Anotações Práticas (Coordenação)

Formador

Docente convidado em algumas instituições do ensino superior (politécnico e
universitário)




